
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº  090/2011  
 
 

Dispõe sobre folgas compensatórias da 
Excelentíssima Desembargadora Solange 
Maria Santiago Morais.  

 
O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Regional do Trabalho da 11a 

Região, em sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Federal Vice-Presidente David Alves de Mello Júnior, com a presença dos 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Antônio Carlos Marinho Bezerra, Francisca 
Rita Alencar Albuquerque, Eleonora Saunier Gonçalves, Maria das Graças Alecrim Marinho; 
dos Excelentíssimos Senhores Juízes Ormy da Conceição Dias Bentes, Titular da 18ª VT de 
Manaus, convocada, Ruth Barbosa Sampaio, Titular da 13ª VT de Manaus, convocada, Jorge 
Álvaro Marques Guedes, Titular da 8ª VT de Manaus, convocado e do Excelentíssimo 
Senhor Procurador da PRT-11ª Região, Dr. Afonso de Paula Pinheiro Rocha, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO as petições TRT nºs 015413 e 018071/2011, constantes 

nos autos do processo TRT nº MA-419/2008,  

 RESOLVE:  

 Art. 1º. Referendar o ato da Presidência que deferiu a Excelentíssima 
Desembargadora SOLANGE MARIA SANTIAGO MORAIS três dias de folga 
compensatória, a serem usufruídas nos dias 25, 26 e 27.5.2011, em razão de sua atuação no 
plantão judiciário nos dias 16, 17 e 18.3.2011. 

 Art. 2º. Deferir à ilustre magistrada, quatro dias de folga compensatória, a 
serem usufruídas nos dias 17, 20, 21 e 22.6.2011, em razão de sua atuação no plantão 
judiciário nos dias 11, 12, 13 e 15.4.2011. 

  

Manaus, 27 de abril de 2011. 
 

 
DAVID ALVES DE MELLO JÚNIOR 

Desembargador Federal Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência do TRT da 11ª Região 


